COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 056/2025
PROJETO DE LEI N°: 058/2025

ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 058/2025, que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA-RS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026”.
	Recebido: 17/11/2025
	Votado: 03/12/2025


	Comissão Geral de Pareceres

	Parecer Favorável
	Parecer Rejeitado

	X
	


O projeto de lei nº 058/2025 é uma proposta orçamentária para 2026. Exigência legal. Segundo consta na justificativa, o Projeto foi elaborado de acordo com os mandamentos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica do Município de Presidente Lucena, da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964 – Lei de Finanças Públicas, bem como em concordância com as diretrizes estratégicas e objetivos previstos na Lei Municipal n°1.589, de 17 de julho de 2025 - Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029 e com as metas e prioridades integradas à Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025, (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026). 

Poder Executivo e Poder Legislativo organizaram audiências públicas, com intuito de dar publicidade e poder ouvir a comunidade a respeito da proposta.
Conforme Parecer Jurídico N°056/2025, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, é que a proposição é constitucional e respeita a legalidade razão pela qual o projeto pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação. 
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:
	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Eva Rosane Schmitt


	X
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	X
	

	Relatora: Carine Medtler
	X
	


PARECER JURÍDICO N° 056/2025
REQUERENTE: Comissão Geral de Pareceres

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 058/2025 que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA-RS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026”.
PROPONENTE: Poder Executivo

1) PRELIMINAR

A assessoria jurídica da Câmara de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. Embora não detenha competência decisória, orienta juridicamente os setores legislativos, sem caráter vinculante.

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta assessoria jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação da comissão permanente e a convicção dos membros desta Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 058/2025, de iniciativa do Poder Executivo, que “Estima receita e fixa a despesa do Município de Presidente Lucena-RS para o exercício de 2026”. O Orçamento anual para o exercício de 2025 prevê uma receita e despesa equivalentes no valor de R$50.064.000,00 (cinquenta milhões e sessenta e quatro mil reais). Segundo a proposta encaminhada, o poder Executivo e Legislativo fica autorizados a abrir em seus orçamentos, créditos suplementares até o limite de 20% da despesa total fixada para cada poder, com a finalidade de suprimir insuficiências de dotação orçamentárias, respeitadas as prescrições constitucionais, da LDO e nos termos da Lei federal n° 4320/64.
O projeto de lei nº 058/2025 é uma proposta orçamentária para 2026. Exigência legal. Segundo consta na justificativa, o Projeto foi elaborado de acordo com os mandamentos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica do Município de Presidente Lucena, da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964 – Lei de Finanças Públicas, bem como em concordância com as diretrizes estratégicas e objetivos previstos na Lei Municipal n°1.589, de 17 de julho de 2025 - Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029 e com as metas e prioridades integradas à Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025, (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026). 
Poder Executivo e Poder Legislativo organizaram audiências públicas, com intuito de dar publicidade e poder ouvir a comunidade a respeito da proposta.
É o relatório.

3) PARECER

A análise da proposição se dá segundo critérios formais constitucionais relativos a competência legislativa, a iniciativa do autor para a apresentação da proposição, a adequação da matéria ao tipo legislativo utilizado, as exigências formais estabelecidas especificamente para a matéria apresentada e, existindo, se elas foram observadas. 
Uma vez superada a regularidade formal, observar-se-á a regularidade constitucional material, referente ao conteúdo ou matéria do ato normativo às normas e preceitos constitucionais. 
Por fim, a análise dar-se-á sobre a juridicidade em sentido estrito que compreende aos atributos da norma legal, à legalidade, à conformidade com os princípios jurídicos e, ainda, à técnica legislativa de elaboração, articulação e redação da propositura.
Trata-se de projeto que visa atender ao disposto no artigo 165 da Constituição Federal Brasileira, além dos artigos 65, III e §3º e artigo 66, III, da lei Orgânica do Município de Presidente Lucena.

 Nos termos do artigo 38, VI, e 51, XII da Lei Orgânica, a Lei de Diretrizes Orçamentárias trata-se de projeto de iniciativa privativa do prefeito Municipal, cabendo à Câmara de vereadores, segundo o artigo 30, XIV dispor sobre o orçamento.

Importante referir que, segundo o artigo 67, parágrafo único, inc. III da Lei Orgânica, após a apreciação e deliberação da Câmara de Vereadores, a LO deverá ser devolvido ao Poder executivo com vistas a sanção, até o dia 15 de dezembro.

Considerando que o projeto obedece aos requisitos de constitucionalidade, legalidade nas proposições, não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, considerando que seu tramitar seguiu todas as exigências legais, inclusive o regimento da Câmara em seus artigos 143 a 145, e não encontrando óbices à aprovação, entendo estar o projeto de lei apto à votação. 

Quanto ao quorum necessário, o art.14 da Lei Orgânica Municipal regra que, à exceção de dispositivo constitucional, o quórum para deliberação é o da maioria simples presente, no mínimo, a maioria absoluta dos vereadores. Também, o art. 74 do Regimento Interno da Câmara disciplina que é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara (3) para que ela se reúna e, maioria absoluta (5) de seus membros para que delibere. As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, dos presentes.

Quanto ao mérito, esta assessoria não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

3)         CONCLUSÃO

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER, esta Assessora Jurídica OPINA pela constitucionalidade e legalidade da proposição e pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

É o parecer.
Presidente Lucena, 03 de dezembro de 2025.
	
	
	
	

	Mariana Appel Klein
	
	
	

	Assessora Jurídica
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